
 
 

Gabinete do Vereador Juninho Buguiu
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), Vereador com assento nesta Casa de Leis,
vem respeitosamente INDICAR a Vossa Excelência que digne a oficiar junto ao poder
executivo desse município a Indicação para a Construção de Passarela de Madeira para
Acesso ao Mar na Quarta Avenida do Pontal do Ipiranga.
 
Como é de conhecimento de Vossa Excelência, o Pontal do Ipiranga é um destino turístico
muito importante de nossa cidade, especialmente durante a temporada de verão. O local é
frequentado por moradores e visitantes que desejam desfrutar das belas praias e das
belezas naturais que a região oferece.
 
No entanto, temos enfrentado uma grande dificuldade em relação ao acesso ao mar na
quarta Avenida, onde a presença de dunas e obstáculos naturais dificultam a chegada dos
banhistas até a praia. Essa situação tem causado transtornos e preocupações em termos de
segurança para os frequentadores.
 
Portanto, a construção de passarelas de madeira se torna essencial para solucionar esse
problema. Além de facilitar o acesso ao mar, as passarelas proporcionarão uma maior
segurança para os banhistas, evitando quedas e acidentes relacionados à locomoção em
terrenos acidentados.
 
Ademais, a instalação das passarelas de madeira também contribuirá para a preservação do
meio ambiente local. Ao oferecer um caminho determinado, evitaremos o pisoteio excessivo
nas dunas, protegendo a vegetação e a vida animal que ali habitam.
 
Diante do exposto, solicito encarecidamente que Vossa Excelência interceda junto aos
órgãos competentes e às autoridades responsáveis pelo planejamento e execução de
projetos públicos, a fim de viabilizar a construção das passarelas de madeira na quarta
Avenida do Pontal do Ipiranga.
 
Certamente, essa medida trará benefícios diretos para a comunidade local, fomentando o
turismo, a segurança e a preservação do meio ambiente. Acreditamos que, juntos, podemos
promover melhorias significativas em nossa cidade.
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Agradecemos antecipadamente sua atenção e a prontidão em tratar dessa importante
questão. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos ou contribuições adicionais
que se façam necessárias.
 
Atenciosamente.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 10 de julho de 2023.
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